
PREFEITURA MUNiaPAL DE MAUA DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

PUBLICADO
EM

LEI N"" 013/2000

SÚMULA:- Dâ denominação a próprios Municipais e
dá outras providências.

A CÂMAFiA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA.
ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE

L E I

Art. 1® - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a
denominar a escola da Vila Maria, como ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA
MARIA CÂNDIDA RIBEIRO DE ARAÚJO.

Art. 2® - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições contrário.

28 de abril de 2CX)0.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, aos

ANTOfflCTBA^PISTA DE MACEDO
Prefeito Municipal

Av. Jamil Assad Jamus s/n - Fone/Fax (043) 464-1265
Mauá da Serra - Paraná.


